
 

 

RESOLUÇÃO 04/2024 
 

Reunião da Comissão de Corridas em 12/03/2024 
 
 

Resoluções: 
 
 

1) Multar em R$ 1.300,00 o jóquei A L Rodrigues, pelo excesso de uso do chicote no animal SOL Y LUZ PK durante o percurso do 4º páreo do dia 09/03/2024; 
 

2) Multar em R$ 1.400,00 o jóquei A L Rodrigues, pelo excesso de uso do chicote no animal DECRETO LAKE ERP durante o percurso do 7º páreo do dia 09/03/2024; 
 

3) Multar em R$ 800,00 o jóquei A L Rodrigues, pelo excesso de uso do chicote no animal ZIP YOUR LIPS durante o percurso do 8º páreo do dia 09/03/2024; 
 

4) Multar em R$ 500,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei B C Oliveira, pelo excesso de uso do chicote no animal RUPIA LAKE STM durante o percurso do 
3º páreo do dia 09/03/2024; 
 

5) Multar em R$ 100,00 o jóquei B C Oliveira, pelo excesso de uso do chicote no animal CHIPPY FANTASTIC durante o percurso do 6º páreo do dia 09/03/2024; 
 

6) Multar em R$ 1.000,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei E S Moreira, pelo excesso de uso do chicote no animal RHSA UNIQUE REASON durante o 
percurso do 6º páreo do dia 09/03/2024; 
 

7) Multar em R$ 600,00 o jóquei E S Moreira, pelo excesso de uso do chicote no animal RCH GRAN CARTEL durante o percurso do 7º páreo do dia 09/03/2024; 
 

8) Multar em R$ 500,00 o jóquei J D Pereira, pelo excesso de uso do chicote no animal RUBLO CARTEL STM durante o percurso do 2º páreo do dia 09/03/2024; 
 

9) Multar em R$ 1.000,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei J J Medina, pelo excesso de uso do chicote no animal CHURCHILL VERDE durante o percurso 
do 8º páreo do dia 09/03/2024; 
 

10) Multar em R$ 300,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei J V Santos, pelo excesso de uso do chicote no animal UZIEL durante o percurso do 2º páreo do 
dia 09/03/2024; 
 

11) Multar em R$ 1.100,00 o jóquei J V Santos, pelo excesso de uso do chicote no animal FLORENCE VISTA durante o percurso do 3º páreo do dia 09/03/2024; 
 

12) Multar em R$ 400,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei V A Souza, pelo excesso de uso do chicote no animal BEDUINOS FANTASTIC durante o percurso 
do 5º páreo do dia 09/03/2024; 
 

13) Multar em R$ 1.000,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei V Lima, pelo excesso de uso do chicote no animal KATE FANTASTIC STM durante o percurso do 
6º páreo do dia 09/03/2024; 
 

14) Multar em R$ 800,00 o jóquei V Lima, pelo excesso de uso do chicote no animal AVA FANTASTIC STM durante o percurso do 8º páreo do dia 09/03/2024; 
 

15) Multar o treinador S Bezerra em R$ 500,00 por apresentar o animal KATE FANTASTIC STM com atraso ao padock do 6º páreo na reunião do dia 09/03/2024. 

 
 

Sorocaba, 15 de março de 2024. 
 
 

COMISSÃO DE CORRIDAS 
 
 


